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Obras de drengagem 
preparam Shangri-lá 
para receber asfalto

Sete vias do bairro receberão pavimentação asfálti ca: ruas 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 20, com previsão de término para o fi m deste ano

O bairro do Shangri-lá 
está recebendo obras de 
drenagem e sendo pre-
parado para o início da im-
plantação da primeira fase 
da pavimentação asfáltica. 

Atualmente o canteiro de 
obras instalado está acon-
tecendo com a construção 
das bocas de lobo e da 
tubulação para captação 
de agua.

PÁG. 4

Divulgação

Obra de Restauro da Casa da Estação do 
Complexo Ferroviário começa em agosto

O Complexo Ferroviária de 
Pindamonhangaba, localizado 
entre a Praça Sete de Setembro e 
a Praça Barão Homem de Melo, 
começa a ganhar as primeiras 
ações de restauro no próximo 
mês, quando o imóvel – onde 
residia o Chefe da Estação –, re-
ceberá o início dos serviços de 
restauro e readequação para 
ser transformada em breve na 
Farmácia Solidária.

PÁG. 3

Prefeitura lança novo 
decreto prorrogando 
a quarentena

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba lançou, na terça-feira 
(21), o decreto 5827/2020, que es-
tende as medidas de quarentena, 
prorrogando o decreto anterior 
até o dia 30 de julho de 2020. 

Araretama conti nua com ações 
de zeladoria a todo vapor

O bairro Jardim Araretama, que atualmente conta com uma população esti mada na casa 
dos 30 mil habitantes, conti nua recebendo as ações de zeladoria com muita intensidade.

Após limpeza do Valetão do Araretama, espaço receberá guarda-corpo

Divulgação

As obras de restauração começam no início de agosto e irão devolver a originalidade da fachada preservando assim um patrimônio histórico do município

D e acordo com informações do bole-
tim médico ofi cial emitido pela San-
ta Casa de Misericórdia de Pindamo-

nhangaba, o prefeito Isael Domingues, que 
testou positivo para o novo coronavírus, na 
última semana; e precisou de internação, 
mantém-se estável, com ventilação espon-
tânea; uso de oxigênio suplementar por 
cateter nasal; com frequência respiratória 
normal e saturação de oxigênio dentro da 
normalidade.

Já o vice-prefeito Ricardo Piorino, que 
também testou positivo para o covid-19 

– resultado divulgado nessa quinta-feira 
(23) – fi cará em isolamento domiciliar. Ele 
está bem e apresenta leves sintomas, como 
perda de paladar e olfato. Os servidores pú-
blicos que tiveram contato relevante tanto 
com o prefeito quanto com o vice-prefeito 
nos últimos farão testes e fi carão em isola-
mento até a liberação dos resultados. 

Seguindo o protocolo de saúde adotado 
em outras repartições da Prefeitura em que 
houve caso positivo para covid19, os seto-
res onde Ricardo Piorino passou serão de-
sinfectados e higienizados.

NOTA OFICIAL 
Estado de saúde do prefeito e do vice-prefeito de Pindamonhangaba
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Quando tudo isso passar...
Nesta edição, além da atualização do boletim sobre os novos 

casos positivos do Covid-19 na cidade; e também sobre o estado 
de saúde do prefeito e do vice-prefeito de Pindamonhangaba – 
ambos testados positivos para o novo coronavírus – trazemos 
diversas matérias sobre a zeladoria no município; e sobre o 
último decreto lançado pela prefeitura, estendendo as medidas 
de quarentena até o dia 30 de julho de 2020.

Destacamos matérias bem bacanas sobre ações ligadas 
à educação – como a ‘palestra show’ com o neurocientista 
Fernando Lauria, que será transmitida pela fanpage da 
prefeitura, na próxima segunda-feira (27). Com o tema 
“Neurociência como aliada na gestão do tempo e da ansiedade”, 
a atividade online e gratuita busca dialogar com educadores 
e interessados em questões humanitárias, de saúde e de 
acolhimento dentro do cenário educacional, sobretudo o vivido 
nos dias atuais.

Na área da cultura, destacamos a “II Mostra Cultural 
Linguagens Artísticas Virtual”, com apresentações de projetos 
aprovados no Edital Linguagens Artísticas 2018 – ProAC 
Municípios/Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais.

Chamamos a atenção dos artistas interessados em 
participar do “7º Festival de Música da Juventude”, que terá seu 
prazo de inscrição encerrado no próximo domingo (26).

Há também a matéria – nossa manchete principal –, 
que aborda o restauro da ‘Casa da Estação do Complexo 
Ferroviário’, localizada entre a as praças Sete de Setembro e a 
Barão Homem de Melo, imóvel onde residia o Chefe da Estação 
–, e que receberá serviços de restauro e readequação para ser 
transformada em uma ‘Farmácia Solidária’.

O projeto deve manter o contexto arquitetônico do local, 
que, após fi nalizado, remeterá ao conceito de uma boutique 
farmacêutica (como existia no passado), com um espaço para 
ações sociais. 

Como veículo de informação, seguimos noticiando o que é 
fato e o que é destaque no município e sempre alertando que, 
infelizmente, a pandemia não acabou e, portanto, precisamos 
nos cuidar para que quando tudo isso passar, possamos, 
modifi cados e mais humanizados, desfrutar das nossas 
riquezas naturais, históricas e culturais ao lado de amigos e 
familiares.

Exemplo para as gerações
O voluntariado pressupõe 

pessoas imbuídas de boa vonta-
de para mitigar problemas emer-
genciais, só por isso já demanda 
de pessoas com uma visão am-
pliada e diferenciada na e da so-
ciedade, isso ainda não zera os 
riscos, mas como normalmente 
o número de voluntários envol-
vidos em ações são grandes, o 
poder de fi scalização também é.

Quando muitos se juntam 
com esta característica de tra-
balho humanitário, os desvios 

O voluntariado tem se desta-
cado nesta tragédia humanitária 
pela qual o mundo passa e já se 
destacou em outros momentos, 
em tragédias mais especifi cas e 
locais, nos mais variados luga-
res do mundo, pois o voluntaria-
do tem o poder de se adaptar de 
forma muito rápida e orgânica e 
fazer com que a ajuda especifi ca 
possa chegar de forma efetiva e 
controlada para quem efetiva-
mente precisa.

Não estou aqui dizendo que 
não existam desvios de condu-
ta no voluntariado, existem, 
afi nal os voluntários são pes-
soas e como tal, falíveis, mas o 
índice de eventos de desvios, 
má conduta dentro de ações de 
voluntariado são ínfi mos, perto 
do que vemos de forma geral 
na sociedade, por isso tem um 
poder de capilaridade e de ar-
rebanhar tantas pessoas pelo 
mundo afora.

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani

É palestrante, jornalista, 
radialista e consultor. Voluntário 

como palhaço hospitalar há 17 
anos, fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

se tornam mais difíceis, pois um 
ajuda o outro e ao mesmo tempo 
fi scaliza o outro para este tipo de 
ocorrência, até por que, quando 
falamos de brasileiros, infeliz-
mente, temos exemplos ruins 
em vários patamares e ativida-
des, portanto estamos calejados 
de tantas formas de “jeitinhos” 
para desvios de conduta.

O voluntariado tem se mos-
trado uma grande ferramenta 
de ação social e de prestação de 
serviço competente e sério para 
a comunidade e onde de forma 
geral a sociedade deposita con-
fi ança no trabalho realizado. 
Um ótimo exemplo para o mun-
do, onde a seriedade, confi abi-
lidade, honestidade, são carate-
rísticas práticas comuns e não 
excepcionais como na política 
de grande parte dos governos 
dos países sul-americanos. Que 
cada vez mais o mundo siga 
este exemplo.
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A Secretaria Municipal de 
Habitação está trabalhando em 
sistema de plantão social, aten-
dendo as situações emergen-
ciais da população nessa fase 
de pandemia do Coronavírus 
(Covid-19).

A diretora de Habitação e a 
equipe de assistentes sociais 
estão realizando atendimentos 
através do “Disque Habitação”, 
que tem a fi nalidade de atender 
os munícipes por meio do apli-
cativo whatsapp e via ligações 
telefônicas. 

O “Disque Habitação”: (12) 
93500 5005 funciona em horá-
rio comercial de segunda a sex-

ta-feira e oferece serviços para 
que as pessoas evitem sair de 
casa, dentre eles: Orientações 
sobre programas habitacionais; 
Dúvidas sobre regularização 
fundiária; Informações sobre 
processos em andamento; Re-
cebimento de elogios, denún-
cias e sugestões; Orientações 
sobre encaminhamentos para 
os serviços da Rede Municipal, 
Estadual e Federal; Informações 
sobre os serviços diversos ofe-
recidos pela Secretaria; Dentre 
ações que nos chegam diaria-
mente. 

Em junho, o “Disque Habi-
tação” apoiou a entrega de es-

crituras e dos processos de re-
gularização em vários bairros 
de Pindamonhangaba, sempre 
orientando e indicando as in-
formações corretas que visem 
agilizar o apoio a população.

Qualquer dúvida ou informa-
ção, basta ligar ou enviar uma 
mensagem pelo whatsapp e um 
dos servidores irá verifi car a de-
manda, respondendo sempre da 
melhor forma possível.

O “Disque Habitação” faz par-
te do ‘Projeto Meu Bairro é Legal’, 
sendo uma iniciativa que visa a 
facilitar o acesso rápido a infor-
mação sobre serviços habitacio-
nais como um direito de todos.

Durante patrulhamento pelo 
bairro Bonsucesso, na noite da 
última quarta-feira (22), a Força 
Tática da Polícia Militar abor-
dou um homem na rodovia Caio 
Gomes Figueiredo, que tentava 
entrar em sua chácara com seu 
veiculo GM/ Chevett. 

De acordo com informações 
da polícia, ele foi submetido à 
busca pessoal e seu veículo foi 
vistoriado, mas nada de ilícito 
encontrado. Ao ser questionado 
se haveria algo ilícito em sua re-
sidência, o homem negou. Mas, 

em vistoria autorizada, foram 
localizadas: uma arma de fogo 
(calibre 22), com sete munições 
intactas e mais sete munições 
no coldre, também intactas to-
talizando 14 munições; segundo 
a PM.

A equipe encaminhou a ocor-
rência ao 1º Distrito Policial, 
onde o homem foi ouvido e libe-
rado em seguida. Participaram 
da ocorrência os policiais: Sgt. 
Duarte; Cabo Carneiro; Cabo 
Justo e no apoio: Sgt. Hélio; sol-
dados Marins e Marcondes.

“Disque Habitação” 
atende a população durante a 
pandemia do Covid-19

Força Tática prende 
rapaz por posse ilegal 

de arma no Bonsucesso

Desde a criação da platafor-
ma 1Doc, em fevereiro deste ano, 
a Prefeitura de Pindamonhanga-
ba vem reduzindo a utilização 
de papéis, de impressão, facili-
tando e agilizando o serviço in-
terno, bem como o atendimento 
à população. O sistema permite 
resolver todos os serviços e soli-
citações referentes à Prefeitura, 
bem como análise de documen-
tos, projetos e outros materiais, 
despachos, tudo online. 

A ferramenta possibilita, por 
exemplo, que o prefeito Isael 
Domingues e o vice, Ricardo 
Piorino, além de demais pro-
fi ssionais que estejam ou não 
com covid-19 possam trabalhar 
de casa (home offi  ce), sem ne-
nhum prejuízo ao serviço. 

“Em tempo de reinvenção e 
disrupção, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba inovou e vem 
colhendo os frutos com a pla-

Processo eletrônico 1DOC permite 
despachos e resolução de serviços e 
solicitações da Prefeitura online

taforma online. Disponível ao 
cidadão 24 horas e 7 dias por 
semana, a ferramenta pode ser 
acessada do computador, tablets 
e smartphones. Os gestores e 
responsáveis acessam a todo 
momento, recebendo as deman-
das e dando prosseguimento. Al-
guns processos que tinham tem-
po de execução de 60 dias para 
15 minutos! Estamos passando a 
ser referência para muitas cida-
des no Brasil, que têm recorrido 
a Pinda para inovar também”, 
destacou o secretário adjunto de 
Administração, Danilo Velloso.

Outro ponto relevante é que 
o 1Doc aumentou a produtivi-
dade do serviço público muni-
cipal, mesmo durante a pan-
demia por covid-19. O objetivo 
geral da Prefeitura com o 1Doc 
é garantir agilidade e dinamis-
mo no trâmite de processos e 
comunicação interna. 

A implantação do 1DOC ainda 
vai gerar aos cofres públicos uma 
economia de R$ 10 milhões nos 
primeiros 12 meses, somente con-
siderando os gastos com impres-
são de papel e combustível para a 
entrega de documentos físicos.

Juntos somos mais fortes
 A Acip (Associação Comercial e Industrial de 
Pindamonhangaba) segue com a campanha “Compre em Pinda” – 
que visa a amenizar os impactos econômicos no município por conta 
da crise deixada pelo novo coronavírus (Covid-19).
 A proposta dessa e de outras ações da associação é 
valorizar, presti giar e apoiar o comércio da cidade. 
 A Acip reforça para que as pessoas se dirijam ao comércio 
apenas se necessário e que dê preferência para os canais de venda 
online; drive thru e delivery, para diminuir as aglomerações no 
centro da cidade.
 Mais informações no site: htt ps://www.acipinda.com.br 

Divulgação
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cidade
Obras de 
drenagem 
preparam 
Shangri-lá 
para receber 
asfalto

Obra está sendo realizada com recursos próprios da Prefeitura

O bairro do Shangri-lá está 
recebendo obras de drenagem 
e sendo preparado para o início 
da implantação da primeira fase 
da pavimentação asfáltica. Atu-
almente o canteiro de obras ins-
talado está acontecendo com a 
construção das bocas de lobo e da 
tubulação para captação de agua.

A obra está sendo executada 
pela empresa KPG Construtora 
Ltda e contempla a pavimen-
tação asfáltica em sete ruas do 
bairro: ruas 14, 15, 16, 17, 18, 19 
e 20, que deverá ser fi nalizado 
até o fi nal deste ano. Na sequ-
ência a prefeitura irá iniciar o 
trâmite para a segunda fase da 
obra, pavimentando as demais 
ruas do bairro.

“É muito importante frisar 
que essa obra não é um PCM 

(Plano Comunitário de Melho-
rias), que exige pagamento de 
taxa do morador. É uma obra 
sendo feita com recursos da 
Prefeitura, economizados com 
muito sacrifício”, afi rmou opre-
feito Isael Domingues.

Segundo o vice-prefeito Ri-
cardo Piorino, as obras de pa-
vimentação e recapeamento 
estão dando um novo brilho 
para a cidade. “Nosso pavimen-
to fi cou muitos anos sem ne-
nhuma manutenção e por isso é 
natural que todos os bairros es-
tejam pedindo essas melhorias. 
Mas a população pode ver que 
estamos tentando contemplar o 
maior número possível de bair-
ros, dentro de um cronograma e 
de uma responsabilidade fi nan-
ceira”.

Prefeitura lança novo decreto 
prorrogando a quarentena

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba lançou, na terça-fei-
ra (21), o decreto 5827/2020, 
que estende as medidas de 
quarentena, prorrogando o 
decreto anterior até o dia 30 
de julho de 2020. 

Ele passou a valer no do 
dia 22 de julho, revogadas as 
disposições em contrário. O 

decreto pode ser conferido, na 
íntegra, junto aos anteriores, 
no site ofi cial da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, clicando 
no banner do coronavírus e, 
em seguida, aba decretos.

Endereço: http://www.pin-
damonhangaba.sp.gov.br/
site/decretos/

Divulgação Divulgação
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UPA do Araretama inicia exames de Raio-X
A UPA do Araretama ga-

nhou mais um equipamento, 
que irá benefi ciar os morado-
res daquela região. Começa a 
funcionar, nos próximos dias, 

a sala de exames de Raio-X da 
unidade, levando mais como-
didade e melhor atendimento 
da população. Com o exame, 
os moradores dos bairros aten-

didos pela UPA não precisarão 
mais ir até o Pronto-Socorro em 
caso de traumas.

A UPA 24 horas do Arareta-
ma deve ser procurada em situ-

ações de urgência e emergência, 
e conta ainda com um gripário 
com atendimento diferenciado 
a pessoas que apresentarem sin-
tomas de gripe e Covid-19. 

Conta hoje com 12 leitos en-
tre pediatria, masculino e femi-
nino, um de isolamento e dois 
emergenciais, além de atendi-
mento com clínico e pediatra.

O canteiro de obras está sendo preparado com a construção das bocas de lobo e da tubulação para captação de água
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infraestrutura
Obra de Restauro da Casa da Estação do 
Complexo Ferroviário começa em agosto

O Complexo Ferroviária de 
Pindamonhangaba, localizado 
entre a Praça Sete de Setembro e 
a Praça Barão Homem de Melo, 
começa a ganhar as primeiras 
ações de restauro no próximo 
mês, quando o imóvel – onde 
residia o Chefe da Estação –, re-
ceberá o início dos serviços de 
restauro e readequação para 
ser transformada em breve na 
Farmácia Solidária.

O projeto é uma realização 
da Secretaria Especial da Cul-
tura (Ministério do Turismo), 
uma vez que o bem foi tomba-
do pelo Condephaat, através da 
Resolução SC-60, de 19/12/2017. 
As obras não terão custo para 
o município, pois o projeto e o 
gerenciamento estão sob res-
ponsabilidade da empresa For-
mArte Projetos, Produção e As-
sessoria, que baseada na Lei de 
Incentivo à Cultura aprovou o 
Pronac nº: 193195 para busca de 
captação de recursos que viabi-
lizem o restauro.

Começam as obras do Centro Comunitário das Campinas
As obras do Centro 

Comunitário do Bairro das 
Campinas estão começando 
em ritmo acelerado. Após 
os serviços de topografia e 
sondagem de solo, teve iní-
cio a construção do alicer-
ce, do muro e das paredes. 
A construção está localiza-
da ao lado do novo Ceap 
(escola de tempo integral), 
que será entregue para a 
região ainda neste ano.

O Centro Comunitário do 
Campinas vem sendo execu-
tado pela empresa Mar-
condes Lima, vencedora do 
processo licitatório (Tomada 
de Preço nº 01/20), terá um 
investi mento total de R$ 
735 mil e conta com emen-
das impositi vas do vereador 
Osvaldo Negrão e Roder-
leyMioto. A obra terá uma 
área construída de 430m2 
e deverá ser fi nalizada no 
início do próximo ano.

Segundo Marcela Fran-
co, secretária de Obras 
e Planejamento, “essa 

obra será importante para 
incrementar as atividades 
de convívio social e com 
certeza com o final desta 
pandemia os moradores 
terão um agradável ponto 
de encontro”.

Ela frisou, que ao con-
trário do que era realizado 
no passado, este Centro 
Comunitário não utiliza-
rá recursos da Educação, 
preservando recursos 
desta pasta para atender 
a comunidade escolar do 
município.

O presidente da Associa-
ção dos Moradores do bairro 
das Campinas, José Maria 
Rodrigues, parabenizou o 
investi mento no bairro que 
poderá trazer mais ati vi-
dades comunitárias. “É um 
sonho muito anti go e agora 
teremos um local para nos 
reunirmos. Nosso bairro está 
sendo valorizado, além disso, 
em breve, teremos a escola 
de tempo integral que tam-
bém será um grande avanço”.

Com investi mento de R$735 mil, espaço está 
sendo construído ao lado da escola de tempo 
integral, que será entregue este ano

“O projeto tem apoio da Prefei-
tura de Pindamonhangaba e do 
Condephaat e prevê um investi-
mento total de R$ 1,3 milhão, con-
tando na primeira fase com o pa-
trocínio de duas empresas: MRS 
Logística S.A e Novelis do Brasil 
LTDA”, afi rmou a diretora execu-
tiva da FormArte, Rosana Delellis.

“Nosso projeto contempla 
quatro pilares: cultura, patri-

mônio histórico, saúde e social, 
pois com o fi m das obras iremos 
garantir mais opção de gratui-
dade para entrega de medica-
mentos à população”, afi rmou 
a presidente do Fundo Social do 
município, Cláudia Vieira Rodri-
gues.

O imóvel, que no passado 
abrigou a residência ofi cial de 
engenheiros e responsáveis pela 

antiga RFFSA (Rede Ferroviá-
ria Federal), está abandonado, 
tendo sido vandalizado e hoje 
funciona como depósito de lixo 
e local para consumo de drogas.

Obras começam em agosto

As obras de restauração co-
meçam no início de agosto e 
irão devolver a originalidade da 
fachada preservando assim um 
patrimônio histórico do municí-
pio. A casa, localizada na Praça 
Barão Homem de Melo, nº 28, 
ocupa uma área de 182m², com 
área construída de 125m².

O trabalho será dividido em 
três etapas e a primeira dela 
contemplará medidas de salva 
guarda do imóvel, limpeza, fe-
chamento dos vãos com placas 
e início da execução do proje-
to. A segunda fase terá as obras 
emergenciais com a cobertura 
do imóvel e a última etapa con-
templará todo o restauro, de-
vendo ser fi nalizada em 2021.

“Trata-se de um belo projeto 
que manterá o contexto arquitetô-
nico e, após fi nalizado, remeterá 
ao conceito de uma boutique far-
macêutica como existia no passa-
do com um espaço agradável para 
uma excelente ação social”, afi r-
mou a secretária de Obras e Pla-
nejamento, Marcela Franco, que 
acompanha todo o trabalho.

Para o prefeito Isael Domin-
gues, o trabalho vem coroar 
todo um caminho em buscas de 
metas fi xadas, que são moderni-
zar e humanizar, preservando 
a história e o patrimônio. “Es-
tamos alinhando a história e a 
cultura de Pinda com uma ação 
social, voltada para melhorar a 
saúde das pessoas”, afi rmou.

Restauro dos outros imóveis

Dentro deste complexo ferro-
viário, os outros dois imóveis, o 
Escritório da Estação (em frente 
a rua Cel. Fernando Prestes) e o 
Armazém (localizado na nova 
praça 7 de Setembro), também 
estão no planejamento para se-
guir o mesmo caminho: serem 
restaurados, ganharem vida e 
abrigarem projetos sociais.

Recentemente o Governo do 
Estado de São Paulo, através do 
FID (Fundo de Interesses Difu-
sos) já selecionou o projeto de 
restauro do Armazém do Com-
plexo Ferroviário.

Farmácia estimulará 
a solidariedade 

A ideia de usar o espaço res-
taurado na região central da ci-
dade para implantação de uma 
Farmácia Solidária é um projeto 
do Fundo Social de Solidariedade 
e irá promover a arrecadação de 
medicamentos, geração de eco-
nomia para a saúde do município 
e o estímulo à solidariedade.

Segundo a presidente do Fun-
do Social, Claudia Domingues, 
será realizado um trabalho in-
tenso com empresas farmacêuti-
cas, consultórios e representan-
tes deste setor para viabilizar as 
doações dos medicamentos, bem 
como conscientizar a comunida-
de sobre a dispensa correta do 
medicamento vencido.

Projeto prevê investi mento de R$ 1,3 milhão

Vista aérea: restauro da anti ga construção deve respeitar o contexto arquitetônico, remetendo ao conceito de uma bouti que farmacêuti ca como no passado

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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Zeladoria
Ações de sinalização no trânsito fi nalizam 
as melhorias na rotatória Mazzaropi

As ações do Departamento 
de Trânsito estão fi nalizando as 
melhorias realizadas no entor-
no da Rotatória Amacio Mazza-
ropi, local de grande circulação 
e importante acesso ao bairro 
Residencial Lessa e Shopping 
Center.

Após a nova confi guração 
do espaço, a rotatória foi repa-
ginada tanto fi sicamente quan-
to visualmente, com uma nova 
jardinagem. Na última semana 
o Deptran realizou a pintura 
das novas demarcarções de 
solo, havendo a necessidade de 
uso de maçarico para remover 
a pintura da antiga sinalização 
e em seguido efetuada a nova 
sinalização de solo para trazer 
mais segurança. O Departamento de Trânsito removeu a sinalização da Rotatória Amacio Mazzaropi, recentemente modifi cada, para nova demarcação

Araretama conti nua com ações 
de zeladoria a todo vapor

Anel Viário recebe manutenção e podas das palmeiras

Nova rotatória do Araretama recebe jardinagem

Após limpeza do ‘valetão’ do Araretama, espaço receberá guarda-corpo

Através da Secretaria de Meio 
Ambiente, foram realizados, 
nesta semana, os serviços de ma-
nutenção e poda de palmeiras, 
localizadas na extensão do Anel 
Viário. “Cuidar do nosso verde 
e da nossa vegetação é impor-
tante para que nossos espaços 

sejam bem preservados”, afirmou 
o secretario adjunto de Meio 
Ambiente, José Antônio Ferreira 
Júnior.

A prefeitura ainda realizou 
a reti rada de palmeiras que não 
vingaram e o planti o de grama 
próximo ao Reserva Bom Sucesso. 

O bairro Jardim Araretama, que 
atualmente conta com uma popu-
lação esti mada na casa dos 30 mil 
habitantes, conti nua recebendo as 
ações de zeladoria com muita inten-
sidade.

Dentre as melhorias que estão 
sendo executadas nesta semana 

estão: término da nova rotatória no 
bairro Nova Esperança, com maior 
espaço e organização para a trafega-
bilidade; pintura de sinalização em 
diversas lombadas e colocação de 
guarda-corpo nas proximidades do 
‘valetão’ localizado no Residencial 
das Américas.

Palmeiras do anel viário 
recebem manutenção

Morumbi, Castolira, Beta e Goiabal recebem limpeza geral

Acesso do Bela Vista à rotatória 
João do Pulo começa a ser fechado

Quadra do Manti queira é o 20º espaço esporti vo revitalizado este ano

Lixo e entulho são removidos 
em diversos bairros

O Distrito de Moreira César tam-
bém está sendo prioridade no pro-
grama de revitalização das quadras 
esporti vas da cidade. Nesta semana, 
a Prefeitura realizou a revitalização 
do 20º espaço esporti vo do ano con-
cluindo o novo piso da quadra do Re-
sidencial Manti queira.

A quadra também está recebendo 
novo alambrado e seu entorno tam-
bém recebeu melhorias como novo 
piso na academia da melhor idade e 
manutenção em geral no playground.

Na parte de limpeza geral, a 
Prefeitura realizou a reti rada de lixos e 
entulhos descartados irregularmente 
nos bairros Jardim Morumbi, Água 
Preta, Castolira, Beta e Goaibal. Fo-
ram reti rados móveis usados, restos de 
construção e até material reciclável. 
A Prefeitura ressalta que o descarte 
correto deve ser realizado nos Pontos 
de Entrega Voluntária (PEV) e que a 
coleta do lixo reciclável acontece em 
todos os bairros da cidade.

Espaço ao lado da 
quadra do Manti queira 
é revitalizado

Acesso do bairro Bela Vista à rotatória João do Pulo foi fechado 
Canteiro é implantado em frente 
à reserva Bom Sucesso

Divulgação Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Prosseguindo as ações para 
trazer mais segurança na rotatória 
João do Pulo, a secretaria de Obras 
está realizando a nova configura-
ção da saída do bairro Jardim Bela 
Vista sentido anel viário. Com a 

nova saída direcionada para a Av. 
Nossa Senhora do Bom Sucesso (em 
frente à Anhanguera), os carros não 
entrarão em conflito na rotatória, 
colaborando para a redução de 
acidentes de trânsito no local.
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020

Mesa Diretora 2019/2020: 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Vereador Carlos Moura - Magrão 
1º Vice-Presidente 

Vereador Osvaldo Macedo Negrão
- Professor Osvaldo

2º Vice-Presidente  
Vereador Janio Ardito Lerario 

1º Secretário 
Vereadora Gislene Cardoso - Gi 

2ª Secretária 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia, 

Jorge Pereira Alves - Jorge da Farmácia,
Rafael Goffi Moreira, Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola, Roderley Miotto
Rodrigues e Ronaldo Pinto de 

Andrade - Ronaldo Pipas.
Divisão de Comunicação: 

Assistentes de Imprensa Parlamentar:
Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783

(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br
Robson Luís Monteiro - MTb 18.021

 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

 

Acompanhe as transmissões das sessões ordinárias às 
segundas-feiras, a partir das 14 horas.

A Transparência dos Atos do Legislativo
de Pindamonhangaba na tela da sua TV!

Operadora NET - canal 4
Pela internet acesse:

www.pindamonhangaba.sp.leg.br/institucional/tv-camara

A CÂMARA DE VEREDORES DE PINDAMONHANGABA INFORMA QUE O ACESSO 
AO WI-FI NO HORÁRIO  DOS EVENTOS OFICIAIS (SESSÕES ORDINÁRIAS,

SOLENES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ETC) ESTÁ DISPONÍVEL AOS INTERESSADOS.

INFORME-SE PELO TELEFONE (12) 3644-2284 OU
E-MAIL: INFORMATICA@CAMARAPINDA.SP.GOV.BR.

Foto: Divisão de Comunicação/CVP

Cumprindo as normas 
do Regimento interno da 
Casa, a Câmara de Vere-
adores de Pindamonhan-
gaba entrou em recesso 
parlamentar oficial na 
quarta-feira, dia 16 de 
julho devendo encerrar o 
período no dia 31 de ju-
lho. A retomada de todos 
os trabalhos legislativos 
na Casa Legislativa ocor-
rerá a partir do dia 1º de 
agosto, sendo que a pri-
meira reunião ordinária 
do segundo semestre de 
2020 (26ª sessão ordiná-
ria) está marcada oficial-
mente para a segunda-
feira, dia 03 de agosto, 
no Plenário “Dr. Francis-
co Romano de Oliveira”. 

De acordo com o ar-
tigo 134, do Regimen-
to Interno da Câmara 
de Vereadores de Pin-
damonhangaba, o pri-
meiro período anual de 
sessões legislativas vai 
de 25 de janeiro a 15 de 
julho, com recesso entre 
os dias 16 e 31 de julho. 
Já o segundo período 
anual dos trabalhos par-
lamentares inicia-se no 
dia 1º de agosto e esten-
de-se até o dia 20 de de-
zembro. Como o dia 1º 
de agosto é sábado e as 

Em recesso oficial, vereadores 
mantém atendimento normal na 

Câmara de Pindamonhangaba
Atendimento podem ser feito pelo telefone ou por e-mail

sessões ordinárias acon-
tecem, oficialmente, às 
segundas-feiras, a Mesa 
Diretora da Casa marcou 
para o dia 03 de agosto a 
primeira sessão ordiná-
ria do segundo semestre 
de 2020. O horário pre-
visto é 14 horas, em fun-
ção da pandemia.

Entretanto, o Presi-
dente da Câmara de Pin-
damonhangaba, vere-
ador Felipe César – FC 
esclarece que “mesmo 
com o período de reces-
so parlamentar, as ati-
vidades administrativas 
internas dos diversos 
setores (Administração, 
Legislativo, Jurídico, Fi-
nanças, Recursos Huma-
nos, Comunicação e Tec-
nologia da Informação) 
da Câmara permanecem 
inalteradas, sendo veda-
do o atendimento pre-
sencial. 

A Câmara de Vereado-
res de Pindamonhanga-
ba está localizada na rua 
Alcides Ramos Nogueira, 
860 – Loteamento Mom-
baça. Para outras infor-
mações e atendimentos, 
o telefone é (12) 3644-
2250 ou através do nos-
so portal: www.pinda-
monhangaba.sp.leg.br .
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A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba informa que a libera-
ção de resultados de exames para 
Covid-19 será feita exclusivamente 
por telefonema da Secretaria de 
Saúde ao paciente.

Assim que os resultados ficarem 
prontos, profissionais da Saúde vão 
ligar para o número cadastrado na 
ficha do paciente e informar.

O município não vai forne-
cer resultado para as pessoas 

que ligarem nas unidades por 
questões técnicas e legais. Nos 
últimos dias, centenas de pes-
soas têm ligado nas unidades 
querendo saber sobre resultado 
de exames, algumas até estão se 

passando por outras pessoas.
Deste modo, a Prefeitura pro-

tege o sigilo do paciente e orga-
niza o fluxo de informações.

A Secretaria de Saúde res-
salta ainda que os exames enca-

minhados ao Instituto Adolfo Lutz 
estão demorando mais do que o 
normal porque nos últimos dias a 
instituição vem recebendo um vo-
lume muito grande de material de 
várias cidades.

Resultado de exame Covid-19: Secretaria 
de Saúde vai ligar para pacientes

Pinda conta com mais 32 novos 
pacientes de coronavírus, dois óbitos 
suspeitos e 17 recuperados

Nesta quinta-feira (23), a 
Vigilância Epidemiológica 
da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura divulga, em seu 
boletim, 32 novos casos tes-
tados positivo para corona-
vírus, além de 17 recupera-
dos e dois óbitos suspeitos, 
do bairro Terra dos Ipês. A 
Prefeitura lamenta as mor-
tes e se solidariza com os 
familiares. 

Os casos positivos são 
dos seguintes bairros: Ara-
guaia, Araretama, Bela 
Vista, Bem Viver, Campos 
Maia, Centro, Cidade Jar-
dim, Cícero Prado, Cruz 
Pequena, Galega, Mandú, 
Mantiqueira, Mombaça, 
Moreira César, Morumbi, 
Pasin, Real Ville, Santa Lu-
zia, São Benedito, Terra dos 
Ipês, Triângulo, Vila São Be-
nedito, Vila São José e Vista 
Alegre. Os 17 pacientes re-
cuperados são dos bairros: 
Alto do Cardoso, Bela Vista, 
Centro, Cesar Park, Cris-
pim, Feital, Moreira César, 
Morumbi, Ouro Verde, Par-
que São Domingos, Pasin, 
São Benedito, Vila Rica e 
Vista Alegre. 

Com os números de hoje, 
Pinda chega a 655 pacien-

tes testados positivos para 
coronavírus desde o início 
da pandemia na cidade. 
Hoje, temos 51% de ocupa-
ção de leitos de enfermaria 
e 41% de ocupação de lei-
tos de UTI, somando redes: 
pública e particular. 

O índice de isolamen-
to na cidade está em 44%, 
segundo o Sistema de Mo-
nitoramento Inteligente 
do Estado de São Paulo, 
sendo que ideal é 55% 
como um dos itens para 
que a cidade mude da fai-
xa laranja, em que está 
atualmente, para a faixa 
amarela e, assim, possa 
reabrir mais comércios e 
serviços (como barbearias 
e salões de cabeleireiros, 
por exemplo).

A Prefeitura reforça, 
mais uma vez, que a pan-
demia não terminou e a 
população precisa colabo-
rar fazendo sua parte: evi-
tando aglomerações, usan-
do máscara, higienizando 
as mãos constantemente 
e, principalmente, ficando 
em casa. O melhor remé-
dio para o coronavírus é 
a prevenção, por meio do 
distanciamento social.

Nota Ofi cial 

Estado de Saúde do 
prefeito Isael Domingues
A Prefeitura de Pindamonhangaba informa sobre o estado 

de saúde do prefeito Isael Domingues.
De acordo com informações do boletim médico oficial emi-

tido pela Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, o 
prefeito mantém-se estável hemodinamicamente (com sinais 
vitais normais), com ventilação espontânea, em uso de oxigê-
nio suplementar por cateter nasal, eupneico (com frequência 
respiratória normal) e saturação de oxigênio dentro da norma-
lidade.

Novos exames e testes estão sendo realizados para avaliação 
do quadro de saúde do prefeito, e conforme atualizações, fare-
mos a divulgação à imprensa por meio de novas notas. 

A Prefeitura de Pindamonhangaba agradece todas as men-
sagens recebidas, e segue torcendo para a rápida recuperação 
do prefeito.

Nota Ofi cial 

Vice-prefeito, Ricardo Piorino 
testa positivo para covid19

O vice-prefeito de Pindamonhangaba, Ricardo Piorino, testou 
positivo para covid-19 e ficará em isolamento domiciliar. Ele está 
bem e apresenta leves sintomas, como perda de paladar e olfato. 
Piorino fez exame na quarta-feira (22) e o resultado ficou pronto 
no fim da manhã desta quinta-feira (23).

Os servidores públicos que tiveram contato com ele nos últimos 
dias também farão testes e ficarão em isolamento até a liberação 
dos resultados. Os setores onde Ricardo Piorino passou serão de-
sinfectados e higienizados – seguindo o protocolo de saúde que 
vem sendo adotado em outras repartições da Prefeitura em que 
houve caso positivo para covid19.



A Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por meio do Departamento de Cultura, 
realiza a “II Mostra Cultural Linguagens 
Artísticas Virtual”. As apresentações dos 
projetos acontecerão de 27 a 31 de julho.

Todos os projetos foram aprovados 
no Edital Linguagens Artísticas 2018 – 
ProAC Municípios/Fundo Municipal de 
Apoio às Políticas Culturais. Eles serão 
publicados nas redes sociais da Prefei-
tura, Facebook Prefeitura de Pindamo-

nhangaba, Instagram @pref_pinda e 
Youtube Prefeitura de Pindamonhanga-
ba.

Os projetos que foram aprovados são: 
Ciranda de Histórias, Mulheres Guerrei-
ras, Conexão Ruínas, Museu de Arte 
Urbana Caipira, Quatro Ventos, Festi-
val Roda das Artes, Conto Outra Vez, 
Maracatu Trovão, Yaga – Uma História 
para Crianças Corajosas e Camerata 
Jovem.

O secretário de Cultura e Turismo, 
Alcemir Palma, diz que é uma nova 
forma de ver a mostra cultural e que 
todos vão poder apreciar as obras. 
“Esta nova mostra cultural será feita 
de forma virtual por conta da situa-
ção que vivemos. Acompanhamos o 
desenvolvimento dos projetos e o re-
gistro dos trabalhos será uma manei-
ra de todos apreciarem os conteúdos 
culturais”, afirma.
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Prefeitura transmite palestra com neurocientista no Youtube
A Prefeitura de Pindamonhan-

gaba, por meio da Secretaria de 
Educação, transmite a ‘palestra 
show’ com o neurocientista Fernan-
do Lauria, na próxima segunda-fei-
ra (27), às 18 horas, no Youtube. 

O tema será “Neurociência 
como aliada na gestão do tempo 
e da ansiedade”.

A ação é parte da reunião de 
HTPC, voltada aos professores 
da Rede Municipal de Ensino, 
mas é aberta a todas as pessoas 
interessadas. 

Para assistir, basta acessar 
o canal da Prefeitura no You-
tube, Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, no horário e dia 
marcados. 

De acordo com a secretária 
de Educação, Luciana Ferreira, 
a realização de transmissões 
de amplo interesse, como esta 
palestra, faz parte da linha de 
humanização seguida pela ad-
ministração municipal, como 
complemento para a formação 
do professor.

Paróquia comemora três anos do novo pároco e aniversário do vigário, com carreata
A Paróquia Nossa Senhora 

do Bom Sucesso em Pindamo-
nhangaba comemorou, com 
uma carreata surpresa, o ani-
versário do vigário padre Se-
bastião Bizarria; e os três anos 
da nova administração paro-
quial, comandada pelo pároco 
Reitor do Santuário Diocesano 
(Igreja Matriz), Padre Kleber 
Rodrigues da Silva.

Impossibilitados de cele-
brar essas datas festivas em 
virtude da pandemia do coro-
navírus, alguns membros da 
paróquia organizaram uma 
‘carreata festiva’ e entregaram 
bolo e salgado aos religiosos.

O ato emocionou os sacer-
dotes que agradeceram, na 
porta da casa paroquial, onde 
o grupo cantou “Parabéns a 

Você” e agradeceu pelo tra-
balho deles junto à comuni-
dade.“Foi uma forma de de-
monstrar nossa gratidão a 
eles, celebrando o dom da vida 
do padre Sebastião e comemo-
rando também a presença do 
Padre Kleber que, no dia 22 
de julho, completou três anos 
à frente de nossa Paróquia”, 
afirmou Mara Apolinário, uma 

das voluntárias que organizou 
a comemoração.

Segundo o pároco Padre 
Kleber, a comemoração os 
pegou de surpresa. “Termi-
namos de celebrar a missa e 
escutamos um ‘buzinaço’ e 
achamos que era uma promo-
ção de alguma concessionária. 
Quando saímos para ver, re-
conhecemos algumas pesso-

as e foi realmente uma grata 
surpresa. Após três anos na 
cidade é muito bom receber 
esse carinho; é um processo 
de conquista do padre com a 
comunidade e da comunidade 
com o padre. Agradeço a com-
preensão de todos e essa opor-
tunidade de trabalhar como 
pastor do povo de Deus”, afir-
mou Padre Kleber.

DivulgaçãoDivulgação

Inscrições para “Festival 
de Música da Juventude” 
terminam domingo

As inscrições para o “7º 
Festival de Música da Juven-
tude”, promovido pela Pre-
feitura de Pindamonhanga-
ba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo – Departa-
mento de Cultura, em cum-
primento à Lei nº 5581 de 05 
de novembro de 2013, se en-
cerram no domingo (26), no 
site da Prefeitura www.pin-
damonhangaba.sp.gov.br.

O festival tem como ob-
jetivo incentivar a música 
entre a juventude, revelar 
novos talentos e promover o 
intercâmbio artístico cultu-
ral. O festival abrange todos 
os gêneros musicais e será 
dividido em duas categorias: 
Interpretação e Composição 
Inédita. Este ano, devido à 
pandemia do Covid 19, o Fes-
tival será realizado nos dias 
14, 15 e 16 de agosto de 2020, 
em plataformas virtuais da 
Prefeitura Municipal.

A divulgação dos selecio-
nados será no dia 3 de agos-
to; e a final será no dia 16 de 
agosto.

Poderão participar com-

positores e intérpretes da 
seguinte faixa etária: idade 
mínima 15 anos; e máxima 
29 anos; residentes em Pinda-
monhangaba (em caso de gru-
po, metade mais um deverá 
residir no município). Somen-
te será permitida a inscrição 
de grupos que tenham em sua 
maioria (metade mais um), in-
tegrantes com idade mínima 

de 15 anos e máxima de 29 
anos, sendo válida a idade na 
data da apresentação do vídeo. 
O participante poderá inscre-
ver apenas uma música, esco-
lhendo uma das categorias.

Para mais informações é 
só entrar em contato com a 
Secretaria de Cultura pelos 
telefones 3642-1080 ou 3643-
2690.

“II Mostra Cultural de Linguagens Artísticas” será 
virtual nas redes sociais da Prefeitura Divulgação

Divulgação

“Yaga – uma história para crianças 
corajosas”, da Severina Cia. de Teatro, 
estão entre os projetos a serem exibidos na 
Mostra

Fernando Lauria ministrará palestra show online
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras do Regime Próprio dos Servidores Públicos

21/07/2020

17:06:45

3º Bimestre de 2020

RECEITAS 3.871.019,25

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 3.228.833,25

Transferências Financeiras         0,00

Extra Orçamentárias                642.186,00

Saldo do Exercício Anterior 55.028,89

Caixa                              0,00

Bancos Contas Movimento            55.028,89

Aplicações Financeiras             0,00

TOTAL 3.926.048,14

DESPESAS 3.871.695,18

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 3.228.833,25

Transferências Financeiras               0,00

Extra Orçamentárias                      642.861,93

Saldo do Exercício Atual 54.352,96

Caixa                                    0,00

Bancos Contas Movimento                  54.352,96

Aplicações Financeiras                   0,00

TOTAL 3.926.048,14

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual                                                        54.352,96
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 54.352,96
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício      0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício                                            0,00
     (=) Disponibilidade Financeira                                             0,00
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RECEITAS 3.871.019,25
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     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício      0,00
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     (=) Disponibilidade Financeira                                             0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** ADIAMENTO/SUSPENSÃO ***
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019 
(PMP 29979/2019) 
Comunicamos a suspensão da licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa 
de engenharia para execução de diversos 
serviços de saneamento ambiental para 
limpeza pública, coleta e disposição fi nal de 
resíduos sólidos urbanos e resíduos de saúde 
gerados no Município de Pindamonhangaba, 
conforme termo de referência e menor 
preço por lote (lotes 01, 02, 03 e 04)”, 
por determinação do TCESP – Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (TC 
00018416.989.20-0 e TC 00018425.989.20-
9). 

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO Nº 025/2020 (PMP 1098/2020) 
Para “contratação de serviços especializados 
de desinsetização, desratização, 
descupinização e afastamento de morcegos 
(nocivos), disponibilizando de mão de obra, 
utilizando-se de aplicações de produtos 
específi cos”, com entrega dos envelopes até 
dia 05/08/2020 às 14h e início da sessão às 
14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
071/2020 (PMP 3425/2020) 
Para “aquisição de materiais para atender 
ao setor de serralheria”, com entrega dos 
envelopes até dia 05/08/2020 às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 072/2020 (PMP 4450/2020) 
Para “aquisição de cestas básicas que serão 
utilizadas para doação em decorrência 
da pandemia do Coronavírus (Covid-19) 
utilizando-se da Medida Provisória nº 926 
de 20 de março de 2020”, com entrega dos 
envelopes até dia 31/07/2020 às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 236/2019 (PMP 29329/2019) 
Foi fi rmado o contrato 090/2020, de 
22/07/2020, para “aquisição de trator para 
corte de grama”, no valor de R$ 56.783,52, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o 
Sr Nilson Luis de Paula Santos, e pela 
contratada, empresa Pioneira Máquinas 
Motores e Serviços Técnicos Ltda, o Sr 
Renato Eiji Takematsu. 

PREGÃO Nº 038/2020 (PMP 2013/2020) 
Foi fi rmado o contrato 088/2020, de 
14/07/2020, para “aquisição de uniformes 
para Defesa Civil”, no valor de R$ 18.212,00, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o 
Sr José Sodário Viana, e pela contratada, 
empresa Comercial Thialli Ltda EPP, o Sr 
Eulas Fagundes da Paixão. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 113/2015 (PMP 14445/2015)
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
19/06/2020, ao contrato 133/2015, 
que cuida de “contratação de empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio 
medicinal, ar comprimido/concentrador de 
oxigênio, cilindros, dióxido de carbono, 
cânulas, umidifi cador, visando atender o 
reabastecimento de oxigênio, ar em todas 
as Unidade Básicas de Saúde, ambulância, 
unidade de resgate do Corpo de Bombeiros, 
oxigênio para terapia domiciliar em pacientes 
portadores de insufi ciência respiratória”, para 
prorrogação até 28/12/2020, assinando pela 
contratante a Sra Valéria dos Santos, e pela 
contratada, empresa White Martins Gases 
Industriais Ltda, o Sr Rafael Locatelli Felix.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
Regulamentada pela Lei Federal Nº13.019, de 31/07/2014

 Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a execução repasse de verba para auxilio por meio 
de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade no atendimento aos usuários do projeto, sendo os 
mesmos crianças e adolescentes, e que a aquisição de material permanente representa melhora 
signifi cativa na prestação do serviço;
Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto e por último, que 
o poder público tem a responsabilidade de desenvolver a função protetiva dos indivíduos e suas 
famílias, para prevenir situações de risco e rompimentos dos vínculos familiares e comunitários, 
mas que realiza este serviço através de execução indireta, ou seja, através de parceria com as 
organizações da sociedade civil.
Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supramencionadas, o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são direitos 
constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado 
ao gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a 
execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso II da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, no qual é facultada a administração pública a inexigibilidade de chamamento 
especialmente quando “a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identifi cada expressamente a entidade benefi ciária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000” referente a Emenda Impositiva para Auxilio, e face a inegável relevância social da 
proponente:
Afi rmamos a importância da celebração da parceria com a entidade Projeto Social Gremio União, 
para a continuidade dos atendimentos aos usuários em questão, assegurando a qualidade das 
ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos resultados obtidos com o serviço.
Sem mais para o momento,

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

 
PARECER TECNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

INSTITUIÇÃO REQUERENTE: Projeto Social grêmio União 
OBJETO: Aquisição de Material Permanente (emenda impositiva)
Em análise ao Processo Administrativo bem como Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização da Sociedade Civil citada e que o mais consta nos termos do art. 35, V, da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e ATESTAMOS que:
a) no mérito da proposta, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada, repasse 
de R$ 23.000,00 para aquisição de material permanente;
b) há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua 
cooperação, sendo certo que o Plano de Trabalho que aqui se analisa proporcionará a execução do 
objeto previsto pela entidade proponente;
c) quanto à viabilidade de sua execução, o Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade 
de execução e o valor demonstrado se encontra defi nido em parâmetros razoáveis para o 
cumprimento do objeto;
d) o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho está adequado e permite a sua 
efetiva fi scalização;
e) quanto à descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fi scalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução do objeto e fi nanceira, no cumprimento das metas e objetivos: a parceria será fi scalizada 
pelo Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação, ambos nomeados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente;
g) houve designação do gestor da parceria;
h) houve designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Por último, considerando o preconizado na Lei Federal supracitada, em seu artigo 27, § 1o  no qual 
dispõe que “as propostas serão julgadas por uma comissão de seleçãopreviamente designada, 
nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for fi nanciado 
com recursos de fundos específi cos” e no caput no Art. 59, § 2o destaca que “no caso de parcerias 
fi nanciadas com recursos de fundos específi cos, o monitoramento e a avaliação serão realizados 
pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei”; Informamos que o 
processo de seleção da OSC para execução de serviços referentes a verba do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente possui especifi cidades legais e de regulamentação próprias; 
e que o Plano de Trabalho já foi aprovado pela Comissão de Seleção do conselho referido.
Sendo assim nos cabe, enquanto Secretaria de Assistência Social, acolher e zelar pela correta 
prestação de contas fi nanceiras das referidas parcerias, na qual qualquer eventualidade será 
prontamente encaminhada ao Gestor para tomada de decisão e apontamentos.

Pindamonhangaba, 20 de junho de 2020.
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretaria de Assistência Social
VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Código para verifi cação: 9264-E8DF-358E-507D
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
ANA PAULA DE ALMEIDA MIRANDA (CPF 250.XXX.XXX-08) em 20/07/2020 15:41:58 (GMT-
03:00)  Emitido por: Sub-Autoridade Certifi cadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
ANA PAULA DE ALMEIDA MIRANDA (CPF 250.XXX.XXX-08) em 20/07/2020 15:43:17 (GMT-
03:00) Emitido por: Sub-Autoridade Certifi cadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
Para verifi car a validade das assinaturas, acesse a Central de Verifi cação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verifi cacao/9264-E8DF-358E-507D

 

Rua Euclides Figueiredo, 92 - Alto do Cardoso - Pindamonhangaba - SP. 
Telefone: (12) 3643-1607/1609 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

 

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020. 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

Regulamentada pela Lei Federal Nº13.019, de 31/07/2014 
 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME: Projeto Social Gremio União 

CNPJ: 09.367.172/0001-72 

ENDEREÇO: Rua Manoel Canuto Vieira, 199 – Bairro Ouro Verde 

TELEFONE: 12 992033833 

EMAIL: psgremiouniao@ hotmail.com 

COORDENADOR/DIRETOR: Paulo Vieira da Silva Neto 

RESPONSAVEL TÉCNICO: Admauro de Souza Nunes 

OBJETO Aquisição de material permanente 

VALOR DA PARCERIA R$ 23.000,00 (auxílio)  

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos 

que justificaram a inexigibilidade de chamamento público, para a execução repasse de 

verba para auxilio por meio de emenda impositiva; 

Considerando a importância da continuidade no atendimento aos usuários do 

projeto, sendo os mesmos crianças e adolescentes, e que a aquisição de material 

permanente representa melhora significativa na prestação do serviço; 

Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto 

e por último, que o poder público tem a responsabilidade de desenvolver a função 

protetiva dos indivíduos e suas famílias, para prevenir situações de risco e rompimentos 

dos vínculos familiares e comunitários, mas que realiza este serviço através de execução 

indireta, ou seja, através de parceria com as organizações da sociedade civil. 

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados 

pela proponente na área supramencionadas, o repasse de recursos é medida que se 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Resolução CMAS N° 68,  de 15 de JULHO de 2020.

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA APLICAÇÃO DO RECURSO 
FINANCEIRO EMERGENCIAL DE VERBA FEDERAL, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO 
COVID-19, CONFORME PORTARIA 369/2020 – MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
 Considerando a deliberação do órgão colegiado, na 6ª Reunião Ordinária deste 
Conselho, realizada em 15 de julho de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º - O CMAS toma ciência e APROVA o Plano de Ação para aplicação do recurso fi nanceiro 
emergencial de verba federal para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da 
rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no âmbito municipal, devido à situação de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção 
humana pelo novo coronavírus, Covid-19, conforme quadro demonstrativo abaixo:

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – AÇÕES EM PROL 
DA POPULAÇÃO DE RUA / ABRIGO EMERGENCIAL

ITEM VALOR
Alimentação R$ 209.420,00

Bens de consumo R$ 79.180,00
Pagamento de Pessoal R$ 236.000,00
Material Permanente R$ 49.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação.
Pindamonhangaba, 15 de julho de 2020.

Doralice C. de Souza Labastie - Presidente

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
01/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 01/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
02/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 02/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
03/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 03/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
04/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 04/2018
Aditamento 02/2020

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
DAS CESTAS BÁSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO 

CENTRAL, REFERENTE AO MÊS 
DE JULHO/2020:

- Dia 03/08 (Segunda-feira) - 
Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C;
- Dia 04/08 (Terça-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras D, E, F, G, H, I;
- Dia 05/08 (Quarta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras J, K, L;
- Dia 06/08 (Quinta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras M, N, O, P, Q:
- Dia 07/08 (Sexta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.
- Dia 10/08 (Segunda-feira) e 11/08 
(Terça-feira) - servidores que não 
retiraram a sua cesta básica no dia 
correspondente à inicial de seu nome.
OBS.: 01) Os servidores aposentados 
(com idade acima de 60 anos) e 
gestantes deverão ser atendidos 
de forma preferencial, ou seja, por 
ordem de chegada e sem obedecer 
a ordem alfabética nos dias acima 
mencionados.
02)  A entrega das cestas básicas 
obedecerá a ordem alfabética das 
iniciais dos servidores benefi ciados e 
não da pessoa que estiver retirando a 
cestas (no caso de retirada da cesta 
básica por terceiros).
03) O horário de entrega será das 
8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo 
COMITÊ DE COMBATE À CRISE 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e 
estará valendo até segunda ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas 
na Subprefeitura de Moreira César, 

para facilitar aos servidores que 
residem ou trabalham naquela 
região. A intenção é atender da 

melhor maneira possível a todos 
os servidores e seus familiares. 
Salientamos que este período 

não será prorrogado em hipótese 
alguma.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 6ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, entidades 
e sociedade civil do Conselho Municipal 
de Assistência Social, convocados a 
participarem, na data e local abaixo, da “6ª 
Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
- Alteração do Plano de Trabalho – IGD/PBF
Dia: 29/07/2020 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (dezenove horas) 
Local: Reunião online – Transmisão pelo perfi l 
do CMAS no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba)

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.825, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de   R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2057    Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.5  3.3.90.39 –  Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica (1128)  R$   264.000,00

Art. 2º  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.      
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

 Dr. Isael Domingues                                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
             Prefeito Municipal                                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.826, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de   R$ 1.636.000,00 (Um milhão, seiscentos 
e trinta seis mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência COVID 19
10 302 0014.5  3.3.90.30 –  Material de Consumo                                             R$1.636.000,00
Art. 2º O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

 Dr. Isael Domingues                                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
             Prefeito Municipal                                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.827, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Estende as medidas de quarentena.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que institui 
o Plano São Paulo,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar objetivamente as medidas restritivas aplicadas em 
âmbito municipal com aquelas que vêm sendo adotadas em nível estadual, as quais guardam em 
comum a necessidade de promover e preservar a saúde pública;

DECRETA:

Art. 1º Fica estendida até 30 de julho de 2020 a vigência das medidas de quarentena previstas nos 
Decretos nº 5.789, de 15 de maio de 2020, nº 5.797, de 31 de maio de 2020, com suas alterações, 
e nº 5.805, de 12 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 22 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 2020.
            Dr. Isael Domingues             Valéria dos Santos     
              Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 21 de julho de 2020.

                                                 Anderson Plínio da Silva Alves   
                                     Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)
Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEANDRO OLIVEIRA MULLER e s/m ANGELITA 
ZUCHELLI MULLER, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, 
e atendendo ao requerimento do credor fiduciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, deverão 
Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 14.980,81 em 20/07/2020, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário firmado em 
29 de janeiro de 2013, garantido por alienação fiduciária registrado sob nº 05 na matrícula nº 52.345, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA GUILHERME JOSÉ GAMA PESTANA Nº 160, JARDIM 
ROSELY, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.410-650. O prazo para pagamento da dívida é de 30 
dias (prazo em dobro conforme provimento nº 16/2020 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado 
de São Paulo), a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual 
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.396, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, Resolve 
DESIGNAR o Sr. José Antonio 
Ferreira Filho, Secretário Adjunto 
de Meio Ambiente, para responder 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, durante o período em que 
a Secretária, Sra Maria Eduarda Abreu 
San Martin, encontrar-se de licença 
médica, de 29 de junho  a 05 de julho 
de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de junho de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.397, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições,  Resolve 
EXONERAR  a Sra. Christianne 
Aparecida Azevedo Nogueira  da 
Costa  para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor a partir de 13 de 
julho de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus 
retroagindo seus efeitos a 13 de julho 
de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.395, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, e nos termos 
da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro 
de 2018, Resolve NOMEAR  a Sra. 
Thaylla Mayara Lopes da Fonseca  
para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor a partir de 1º de 
julho de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus 
retroagindo seus efeitos a 1º de julho 
de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.828, DE 21 DE JULHO DE 
2020.

Dispõe sobre a delegação de competências 
e responsabilidades das funções 
administrativas a que se refere, e dá outras 
providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, sobretudo aquelas 
conferidas pelo art. 65, caput e parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de 
Pindamonhangaba, e
CONSIDERANDO o grande número de 
atos e procedimentos internos inerentes às 
atividades da Administração Pública;
CONSIDERANDO os primados 
constitucionais da legalidade e efi ciência, 
bem como a necessidade de conferir maior 
dinamicidade à gestão da coisa pública;
D E C R E T A :

Art. 1º No âmbito do Poder Público Municipal 
fi ca delegada a competência de ordenador 
de despesas aos Secretários Municipais, 
Chefe de Gabinete, Subprefeito Distrital de 
Moreira César e à Presidente da Fundação 
Dr. João Romeiro.

Parágrafo único. A competência de que 
trata o caput deste artigo se estenderá 
aos substitutos legais, enquanto durar os 
impedimentos dos titulares em razão de 
férias, licença saúde e outros afastamentos 
estabelecidos em lei, bem assim no caso de 
ausência da sede do Município por motivo de 
missão ofi cial.

Art. 2° Aos ordenadores de despesa, cujas 
atribuições e competências não podem ser 
delegadas, competem: 
I - autorizar as despesas procedentes de 
sua Unidade Orçamentária ou de Unidade 
Orçamentária a que estiverem vinculadas as 
despesas de sua Pasta; 
II - determinar abertura, homologar, revogar, 
anular e decidir sobre as licitações, bem como 
ratifi car as dispensas ou inexigibilidades; 
III - assinar contratos, acordos, convênios, 
outros instrumentos congêneres e seus 
respectivos aditamentos, bem como designar 
formalmente servidor, para acompanhar 
a execução e fi scalização dos mesmos e, 
ainda, emitir ordem de serviço, paralisação e 
reinício da execução de contratos;
IV - autorizar empenhos, liquidação, 
pagamentos, horas extras e remanejamento 
de verbas, fi cando determinado à Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento cumprir 
o ordenado e pagar o autorizado, obedecidos 
os requisitos legais; 
V - autorizar adiantamento, estabelecido 
no art. 68 da Lei Federal nº 4.320/64, nos 
precisos termos da legislação vigente; 
VI - gerir e fi scalizar os atos, procedimentos, 
contratos e convênios, e instrumentos 
congêneres, das Secretarias ou unidades a 
eles atribuídas;
§1º Para fi ns de aplicação da Lei nº 8.666/93 
e legislação correlata, os Secretários 
Municipais, Chefe de Gabinete, Subprefeito 
Distrital de Moreira César e a Presidente 
da Fundação Dr. João Romeiro são 
considerados autoridades superiores com 
poderes decisórios sobre as licitações, 
contratos, acordos, convênios e instrumentos 
congêneres. 
§2º Os Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete, Subprefeito Distrital de Moreira 
César e a Presidente da Fundação Dr. João 
Romeiro, bem como os substitutos legais 
são responsáveis pelos atos praticados no 
exercício de suas funções.

Art. 3º Em caso de necessidade de prepostos 
nos processos judiciais o Secretário da 
Pasta requisitada será responsável por 
representar a Administração Pública na 
qualidade de preposto, podendo indicar seus 
subordinados para representá-los na data 
designada pela Procuradoria Municipal.

Art. 4º Fica delegada ao Diretor do 
Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos, e seus subordinados, 
a responsabilidade pela condução do 
procedimento licitatório desde o edital 
até sua fi nalização, os quais respondem 
administrativamente e judicialmente pelos 
seus atos e eventuais irregularidades a que 
derem causa.
§1º A abertura de procedimento licitatório, 
independentemente do valor, será instaurada 
pelo Diretor do Departamento de Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante 
provocação do órgão interessado.
§2º A Diretoria de Licitações e Contratos 
Administrativos encaminhará mensalmente 
ao Gabinete do Prefeito relatório gerencial 
com demonstrativo das licitações defl agradas 
e das licitações homologadas, discriminando 
o órgão ou secretaria, o objeto, o quantitativo, 
a modalidade, a vigência e o valor.

Art. 5º Ficam delegadas ao Secretário de 
Administração as atribuições para instaurar, 
acompanhar e decidir quanto à sindicância 
e processos administrativos disciplinares, 
nomeando as respectivas comissões e 
expedindo as portarias concernentes aos 
referidos procedimentos.

Art. 6º Ficam delegadas ao Secretário 
de Finanças e Orçamento as seguintes 
atribuições:
I - realizar a abertura e movimentação das 
contas bancárias pertencentes aos Fundos 
Municipais de Pindamonhangaba, em 
relação ao caráter de operacionalização 
das mencionadas contas, ressalvando que 
a gestão dos Fundos, deliberação quanto 
aos recursos e demais atos atinentes 
previstos em legislação específi ca, são de 
competência e responsabilidade de seus 
respectivos gestores, a quem caberá o 
encaminhamento todas as solicitações de 
pagamentos;
II - autorizar a abertura de conta corrente 
em nome da Prefeitura para movimentação 
de adiantamentos, pelos servidores 
responsáveis, indicados pela sua respectiva 
Secretaria;
III - emitir cheques e ordens de pagamento, 
solicitar transferências entre contas, assinar 
contratos e outros documentos, bem 
como praticar todos os atos necessários 
à movimentação das contas bancárias, 
inclusive de forma eletrônica, observado o 
disposto no §1ºdeste artigo;
IV- fi scalizar, em conjunto com o Diretor 
do Departamento Financeiro e Contábil, 
a comprovação de regularidade para com 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do contratante ou 
conveniado, bem como a comprovação de 
regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, quando da realização dos 
pagamentos;
V - realizar o controle orçamentário dos 
processos licitatórios e das solicitações 
de adiantamento e outros pertinentes aos 
procedimentos administrativos;
VI - aprovar as certidões de regularidade 
fi scal para taxistas referentes à comprovação 
para efeito de isenção de IPI e ICMS na 
aquisição de automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, nos termos dos modelos 
do presente Decreto (Anexos I e II);
§1º Os cheques emitidos e outros títulos com 
valores serão assinados de acordo com o 
seguinte critério:
I - pelo Prefeito Municipal, em conjunto com o 
Secretário de Finanças e Orçamento;
II - na eventual ausência do Secretário 
de Finanças e Orçamento, pelo Prefeito 
Municipal, em conjunto com o Diretor do 
Departamento Financeiro e Contábil;
III - na eventual ausência do Prefeito 
Municipal, pelo Secretário de Finanças e 
Orçamento, em conjunto com o Diretor do 
Departamento Financeiro e Contábil.
§2º Quanto à análise, decisão e homologação, 
dos pedidos de remissão, isenção, anistia, 
renúncia fi scal, cancelamento, reclamações 
fi scais, termos de parcelamento ou de 
reparcelamento dos débitos tributários, 
os mesmos serão realizados, em primeira 
instância, pelo Diretor de Receitas e 
Fiscalização e, em segunda instância, pelo 
Secretário de Finanças e Orçamento.

Art. 7º Ficam delegadas à Secretaria 
de Obras e Planejamento as seguintes 
atribuições:
I - gerir e fi scalizar os contratos que 
envolvam obras ou construções executadas 
pelo próprio município ou por terceiros;
II - elaborar, juntamente com a Comissão 
Permanente de Avaliação, os laudos de 
avaliação de imóveis de acordo com a 
NBR 502/89, NBR 5676/1989, NBR 14653-
2 e suas alterações, nos procedimentos de 
desapropriação;
Parágrafo único. A homologação dos laudos 
de que trata o inciso I deste artigo será feita 
pela Secretária de Obras e Planejamento.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente o Decreto nº 
5.796, de 11 de janeiro de 2017.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 21 de julho 

de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO I

CERTIDÃO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, POR MOTORISTA 

PROFISSIONAL, QUE EXERCE 
ATIVIDADE DE CONDUTOR AUTÔNOMO 
EM VEÍCULO DE SUA PROPRIEDADE:

CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
CERTIFICA, para fi ns de isenção do IPI – 
Imposto sobre Produtos Industrializados, 
sobre automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, nos termos do que 
dispõe a Lei nº 8.989 de 24 de fevereiro 
de 1995, alterada pela Lei nº 9.317 de 
5 de dezembro de 1996 e com vigência 
restaurada através da Lei nº 10.690 de 16 de 
junho de 2003, que o Sr.............., residente 
a rua...............nº....., bairro........,nesta 
cidade, portador do RG nº..............e CPF 
nº............., está inscrito nesta Prefeitura 
como condutor autônomo de passageiros, 
na categoria automóvel de aluguel (táxi), 
nos termos do respectivo termo de 
permissão,desde........., com ponto ou área 
de atividade seguinte............,  sendo que 
até a presente data não constam pendências 
em seu nome e que é proprietário do veículo 
com as seguintes características:
Marca:
Modelo:
Ano de Fabricação:
Nº do Chassi:
Nº do Motor:
Placa:
RENAVAM nº:
Data expedição:
Certifi ca, ainda, que nos dois últimos 
anos não foi emitida certidão em nome do 
interessado com o objetivo da presente 
certidão.
Nada mais para os devidos fi ns.
Pindamonhangaba, data.
Secretário de Finanças e Orçamento

ANEXO II
 CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
CERTIFICA, para fi ns de isenção do ICMS-  
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, sobre automóveis de passageiros 
de fabricação nacional, nos termos do que 
dispõe o artigo 88 do Anexo I do RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 45.490 de 30 
de novembro de 2000, acrescentado pelo 
Decreto nº 46.053 de 24 de agosto de 2001, 
Decreto nº 47.277 de 29 de outubro de 2002 
e Decreto nº 48.294 de  2 de dezembro de 
2003 e alterado pelo Decreto nº 51.092 de 
5 de setembro de 2006, que o Sr.............., 
residente à rua........nº....., bairro......., nesta 
cidade, portador do RG nº..............e CPF 
nº............., está inscrito nesta Prefeitura 
como condutor autônomo de passageiros, 
na categoria automóvel de aluguel (táxi), nos 
termos do respectivo termo de permissão, 
desde ..........,com ponto ou área de atividade 
seguinte............,  sendo que até a presente 
data não constam pendências em seu nome  
e que é proprietário do veículo com as 
seguintes características:
Marca:
Modelo:
Ano de Fabricação:
Nº do Chassi:
Nº do Motor:
Placa:
RENAVAN nº:
Data expedição:
Certifi ca, ainda, que nos dois últimos 
anos não foi emitida certidão em nome do 
interessado com o objetivo da presente 
certidão.
Nada mais para os devidos fi ns.

Pindamonhangaba, data.

Secretário de Finanças e Orçamento
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Tudo de lindo 

Na vida da Conceição Almeida (Gabinete da Prefeitura) 
que completará mais um ano de vida no próximo sábado 
(25). Ela recebe os parabéns e o desejo de muitas bênçãos 
dos fi lhos Ana Flávia e Marcos, do marido Luis Catarino e de 
todos os amigos e colegas da prefeitura.

Tudo de Bom

Para Nathália Hellen, estudande de História na 
Unisal, que completará mais um ano de vida neste 
sábado, dia 25 de julho. Ela celebrará a data ao lado 
da família. Felicidades desejam seus familiares e 
amigos

Novo ciclo

Quem celebrou mais um ano 
de vida no dia 22 de julho foi a 
talentosa Larissa Monteiro. Seu 
esposo Júlio “Fantasma”, seus fi -
lhos Kadu, Maria Eduarda e Luiz 
Augusto, e todos os familiares e 
amigos desejam muita alegria, 
saúde e conquistas. 

Muita luz 

Para a professora e diretora do colégio Mestre de Pinda-
monhangaba, Vânya Dulce D’Arace Maciel, pela celebração 
do seu aniversário no próximo dia 26. Ela recebe o carinho 
dos seus familiares e de todos os amigos, alunos e ex-alunos. 
Todos desejam bênçãos e muita saúde. 

Felicidades 
    
Para Sandra Cardoso (Associação dos Servidores Públicos 

Municipais) pela passagem do seu aniversário nessa quinta-fei-
ra (23). Toda a sua família e seus amigos desejam muita saúde, 
alegria e paz. 

Chuvas de bênçãos 

Na vida da linda Thamires César, aniversariante do próximo 
dia 29. Ela recebe os parabéns da mãe Rosana, do pai Marcelo, 
do noivo Pedro, dos avós e tios e de todos os seus amigos.  

Parabéns 

Para Luciana Muassab, que soprou velinhas no dia 16 
de julho. “Que Deus te abençoe sempre e derrame muitas 
bênçãos em sua vida”, são os votos dos seus primos Vanilza, 
Renato e Vanessa.

Paz e bênçãos
 
Para Sidinei José da silva, da subpre-

feitura de Moreira César, que completará 
mais um ano de vida no próximo domin-
go (26). Sua esposa Bel, seus fi lhos André 
e Joice e todos os familiares e amigos 
desejam bênçãos e muita paz.

Bênçãos infi nitas    

Quem completa mais um ano de vida 
no próximo dia 26 é o senhor Manoel 
Almeida. Sua esposa Cida, fi lhos, netos, 
bisnetos e todos os seus amigos desejam 
um novo ano repleto de saúde, de bên-
çãos e de paz.
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